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cÂMÂRA MUNIcIPAL DÊ

AMONTADA

PORTARIA N9 051 / 2024

DESTITUI SERVIDORA DA FUNÇÃO DE

FISCAL DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, ST. PAUIO BCTg

Melgaço, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal ne
L.498, d,e 26/A6/2023,

RESOIVE:

Art. 1e Destituir a servidora Sra. Elizeuda Ferreira Magalhães, ocupante
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, CPF na: 02L.862.083-77,
RG ne 200402L080988, Mat. No 0000299, da função de Fiscal de Contratos de
Prestação de Serviços na Câmara Municipal de Amontada.

Art.zo Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

I
Amontada - CE., 01 de março de 2024

Presidente do Legislativo

Ciência da Servidora Destituída:
Declaro-me ciente da destiruição da função em0U-03-/ M
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